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EDITAL 

 
PROCESSO Nº  30520/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2026  

INVERSÃO DE FASES 

 
1. INTRODUÇÃO 

 
1.1 O MUNICÍPIO DE CABO FRIO, por meio da Secretaria Municipal da Cidade – SECID, 
tornam público que realizará a licitação, sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com 
adoção do critério de julgamento pelo Menor Preço Global,  visando à aquisição de 
equipamentos esportivos para o regular funcionamento do Ginásio Poliesportivo 
Alfredo Barreto: um conjunto de tabelas de basquete profissionais, um sistema de 
placar eletrônico integrado oficiais e um par de relógios de 24/14 Segundos (Shot 
Clock), conforme condições e exigências estabelecidas neste edital e no Termo de 
Referência. 

 
1.2 A presente licitação se rege por toda a legislação aplicável à espécie, especialmente 

pelas normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal 

nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei 

Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa 

do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, pelo Decreto 

Municipal 7.074/2023 e alterações, pelas demais normas legais inerentes ao objeto, bem 

como, pelos preceitos de Direito Público, e pelas disposições deste Edital e de seus Anexos, 

normas que as licitantes declaram conhecer e a elas se sujeitarem incondicional e 

irrestritamente. 

 
1.3 A presente licitação será processada exclusivamente por meio eletrônico, sendo 

utilizado o Sistema LICITANET, disponibilizado e processado no endereço eletrônico 

www.licitanet.com.br, devendo as licitantes providenciar o seu credenciamento junto ao 

referido sistema, no sítio antes indicado, para obtenção da chave de identificação e da senha, 

antes da data determinada para a realização do Pregão Eletrônico. 

 

1.4 As retificações do Edital serão divulgadas no sítio eletrônico oficial deste órgão - 
https://transparencia.cabofrio.rj.gov.br, e no sistema Licitanet. 

 
1.5  A licitação que é objeto do presente Edital poderá ser adiada ou revogada por razões de 

interesse público, sem que caiba às licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização 

por estes motivos, de acordo com o art. 71, inciso II e  §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

1.6 As licitantes interessadas poderão obter o presente Edital e seus anexos no endereço 

eletrônico https://transparencia.cabofrio.rj.gov.br/licitacao.php . 
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1.7 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao 

Agente de contratação, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública, por meio eletrônico, diretamente pela plataforma em que se dará a licitação no sítio 

eletrônico www.licitanet.com.br  

 

1.7.1 O Agente de contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no 

prazo de no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido 

e limitado ao último dia anterior à data de abertura do certame. Para isso, poderá 

requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 

anexos. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo 

sistema e vincularão os participantes e a Administração. 

 

1.8 Os interessados poderão formular impugnações até 3 (três) dias úteis anteriores à data 

fixada para abertura da sessão pública por meio eletrônico, diretamente pela plataforma em 

que se dará a licitação www.licitanet.com.br. 

 
1.8.1 Caberá ao Agente de contratação, auxiliado pelos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 3 

(três) dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação e limitado 

ao último dia anterior à data de abertura do certame. 

 

1.8.2  A impugnação possui efeito suspensivo até que sobrevenha decisão 

final da autoridade competente. 

 
1.8.3 Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova 

data para realização do certame, salvo nas hipóteses em que a correção dos 

termos do edital não afete diretamente à elaboração das propostas. 

 

1.9 A licitação não prosseguirá nos atos anteriores até que sejam prestados os 

esclarecimentos ou respondidas as impugnações existentes. Oferecida a resposta da 

Administração, a sessão de recebimento das propostas será realizada nos prazos indicados 

nos itens 1.7.1 ou 1.8.1, conforme o caso, no mesmo horário e local, salvo quando houver 

designação expressa de outra data pelo Agente de contratação a ser divulgada pelos mesmos 

meios de divulgação do Edital. 

 

2. DO ÓRGÃO SOLICITANTE: 
 

         2.1. Secretaria Municipal da Cidade – SECID 

 

3.  DO DIA, HORÁRIO E LOCAL DA ABERTURA DA LICITAÇÃO 

 
3.1 No dia 12 de fevereiro de 2026, às 09:00 horas, o Agente de contratação iniciará a sessão 
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pública do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026, no endereço eletrônico www.licitanet.com.br  

 

3.2 No caso de a licitação não poder ser realizada na data estabelecida, será adiada para 

o primeiro dia útil posterior, no mesmo horário e local, salvo designação expressa de outra 

data pelo Agente de contratação a ser divulgada pelos mesmos meios de divulgação do 

Edital. 

 

4.  DO OBJETO 
 

4.1  O objeto da presente licitação é a aquisição de equipamentos esportivos para o 

regular funcionamento do Ginásio Poliesportivo Alfredo Barreto: um conjunto de 

tabelas de basquete profissionais, um sistema de placar eletrônico integrado oficiais 

e um par de relógios de 24/14 Segundos (Shot Clock), para suprir as necessidades das 

Secretarias do Município de Cabo Frio-RJ, conforme condições e exigências estabelecidas 

no Termo de Referência, conforme as especificações constantes deste Edital. 

 
5.  DO VALOR E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
5.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Fiscal do Município. 

 
5.2 O demonstrativo contendo a estimativa prevista encontra–se no Anexo II deste edital, 

totalizando a importância de R$ 133.666,76 (Cento e trinta e três mil, seiscentos e 

sessenta e seis reais e setenta e seis centavos), conforme custos presentes na tabela 

(Anexo II). 

 
Órgão: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO  

Unidade Orçamentária: 028 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE  

Subunidade Orçamentária: 001 - SEC MUNICIPAL DA CIDADE 

Programa de trabalho: 27.812.0013.2041 

Elemento de despesas: 4.4.90.52.00.00 

Fonte: 1705 

 

6-  DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 
6.1 O critério de julgamento da presente licitação é o julgamento de Menor Valor Global. 

 

7-  DOS PRAZOS 
 
7.1  O Contrato vigorará a partir da assinatura pelo período de 12 (doze) meses. 

 
7.2 O prazo de vigência do contrato poderá ser prorrogado ou alterado nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 
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7.3  A entrega do(s) bem(ns) que é(são) objeto do presente Edital deverá ocorrer no prazo e 

nas condições previstas no Termo de Referência ou em documento próprio de autorização 

de fornecimento a ser expedido pelo setor competente da Secretaria Municipal da Cidade 

– SECID. 

 

7.4 O contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação, 

podendo ser prorrogada, por igual período, desde que comprovada a vantajosidade dos 

preços registrados. 

 
7.4.1 No ato de prorrogação, poderá haver a renovação dos quantitativos 

registrados, até o limite do quantitativo original. 

 

7.4.2 O ato de prorrogação da vigência do contrato deverá indicar 

expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo renovado, observado o 

prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período. 

 

 

7.4.3 A prorrogação do prazo, deverá considerar, além do preço, o 

desempenho das empresas na execução das obrigações anteriormente assumidas. 

 

7.5 Os itens serão recebidos provisoriamente no prazo de até 10 (dez) dias, pelo (a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato ou da entrega do objeto, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na Proposta. 

 

7.6 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste instrumento convocatório, no Termo de Referência, na 

proposta ou na ordem de fornecimento aprovada, devendo ser substituídos no prazo de até 

10 (dez) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

 

7.7 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 20 (vinte) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

 

 
8  DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
8.1 Para a participação nesta licitação é necessário que o interessado esteja 

credenciado junto ao provedor do sistema, através do sítio eletrônico www.licitanet.com.br 

. 

 
8.2 Para participação no Pregão Eletrônico, a licitante deverá manifestar, em campo 
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próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que 

sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

 
8.3  A participação no certame está condicionada, ainda, a que o interessado, ao 

acessar inicialmente o ambiente eletrônico de contratações, declare, nos campos próprios, 

que inexiste qualquer fato impeditivo de sua participação no certame ou de sua contratação, 

que conhece e aceita o regulamento do sistema de compras eletrônicas relativo ao Pregão 

Eletrônico e que se responsabiliza pela origem e procedência dos bens que cotar. 

 
8.4 A licitante responde integralmente por todos os atos praticados no Pregão Eletrônico 

por seus representantes devidamente credenciados, assim como pela utilização da senha 

de acesso ao sistema, ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não credenciada 

como sua representante. 

 
8.5 Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada 

licitação. 

 
8.6 O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e 

obrigações inerentes ao certame. 

 
8.7  Não serão admitidas nesta licitação as empresas suspensas do direito de licitar, no 

prazo e nas condições do impedimento, e as declaradas inidôneas pela Administração 

Direta ou Indireta, assim como as empresas e/ou seu sócio majoritário que tenham sido 

apenados com proibição de contratar com a Administração Pública, nos termos do art. 12 

da Lei Federal nº 8.429/1992 e alterações posteriores. 

  

8.8 As operações societárias promovidas pela empresa licitante ou contratada deverão 

ser submetidas à prévia aprovação do Fundo contratante para verificação de suas 

implicações com o objeto do Contrato, que poderá ser rescindido em qualquer hipótese de 

prejuízo ou elevação de risco para o seu cumprimento. 

 
8.9 Não será permitida a participação de licitantes cujos dirigentes, gerentes, sócios ou 

componentes do seu quadro técnico sejam servidores da Administração Direta ou Indireta 

do Município, ou que o tenham sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data 

desta licitação. Será vedada também a participação de licitantes que possuam em seus 

quadros funcionais profissional que tenha ocupado cargo integrante dos 1º e 2º escalões 

da Administração Direta ou Indireta do Município, nos últimos 12 (doze) meses. 

 
8.10 Não serão aceitas na presente licitação as licitantes que tenham participado da 

elaboração do(s) projeto(s) relacionado(s) ao objeto desta licitação, bem como aquelas cujo 

quadro técnico seja integrado por profissional que tenha atuado como autor ou colaborador 

do Termo de Referência. 
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8.11 Não será permitida a participação de licitantes que mantenha vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 
8.12  Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente, empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 

Federal nº 6.404/76, concorrendo entre si, conforme o inciso V do art. 14 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 
8.13 Não poderão disputar esta licitação pessoas jurídicas reunidas em consórcio. 

 

8.14 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente, pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

8.15 As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar 

documentos equivalentes, visando à habilitação, na forma de regulamento emitido pelo 

Poder Executivo Federal. 

 
8.15.1 A empresa estrangeira, que concorrer à licitação deve informar endereço 

de representante em território brasileiro, com poderes para receber intimação e citação, 

bem como endereço eletrônico para comunicações. 

 
8.16 Acerca dos Consórcios este Município, informa que a conveniência de admitir a 

participação dos mesmos em procedimento licitatório é decisão meramente discricionária 

da Administração, com devida justificativa, conforme artigo 15 da Lei n. 14.133/21. Dessa 

forma, após analise mercadológica acerca do objeto licitado, conclui-se que não seria 

vantajoso para a Administração Pública contratar empresas em regime de consórcio, tendo 

em vista que estas passariam a ter responsabilidade solidária no que concerne às 

obrigações trabalhistas e previdenciárias, o que traria riscos para a contratação, podendo 

gerar graves repercussões para o cumprimento do contrato celebrado com o Município, 

caso tal empresa, de repente, tivesse os seus valores financeiros bloqueados pela Justiça, 

para fins de pagamento de dívidas. A vedação quanto à participação de consórcio de 

empresas no presente procedimento licitatório não limitará a competitividade. Acerca das 

Cooperativas por sua vez atestamos que permitir a participação das mesmas representaria 

desrespeitar o Princípio Constitucional da Eficiência, previsto no Artigo 37 da Constituição 

Federal de 1988, considerando que todo e qualquer procedimento referente ao contrato, aos 

aditivos e pagamentos necessitariam obrigatoriamente da assinatura, e consequente 

anuência, de todos os cooperados dificultando, ou até impossibilitando, a célere execução 
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do objeto pretendido. 

 

8.17 Fica vedada a  subcontratação de outra empresa para a execução total ou parcial do 

objeto do contrato. 

 
9  DO CREDENCIAMENTO 

 
9.1 O credenciamento dar–se–á pela atribuição de chave de identificação e senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao Sistema LICITANET, através do sítio eletrônico https:// 

www.licitanet.com.br/ 

 
9.1.1  O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 

responsabilização legal da licitante e do seu representante legal, além da 

presunção de sua capacidade técnica para realizar transações inerentes à 

licitação. 

 
9.1.2 É de exclusiva responsabilidade da licitante a utilização da senha de acesso, 

inclusive qualquer transação efetuada diretamente ou por representante, 

não sendo cabível ao Provedor do Sistema ou à Secretaria   interessada,  

promotora  da   presente   licitação, responsabilidades por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 
9.1.3  A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas 

imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio do acesso. 

 
9.2 A licitante que se enquadre como microempresa ou empresa de pequeno porte e que 

queira usufruir do tratamento privilegiado assegurado pela Lei Complementar Federal nº 

123/2006, deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos previstos no referido diploma legal, especialmente no seu art. 3º, sob as penas da 

lei, em especial do art. 299 do Código Penal. 

 
9.2.1 A falta da declaração de enquadramento da licitante como microempresa ou 

empresa de pequeno porte não conduzirá ao seu afastamento da licitação, mas tão 

somente dos benefícios da Lei Complementar Federal nº 123/2006. 

 

 

10  DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 
10.1 Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, as licitantes encaminharão, 

exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 

os documentos de habilitação, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública prevista no item 3.1., além da documentação técnica/certificação do bem/produto, 
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quando exigida no Termo de Referência. 

 

10.1.1 A etapa de que trata esse item será encerrada com a abertura da 

sessão pública. 

 

10.1.2 As propostas de preços serão ofertadas com base no valor por 

menor preço global do objeto licitado, sempre discriminando os valores 

unitários de cada item, necessários para composição do montante final da 

proposta. 

 
10.1.3 As propostas não poderão impor condições ou conter opções, 

somente sendo admitidas as que contenham a descrição do objeto, valor e 

eventuais anexos. 

 
10.1.4 As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, conforme art. 

66, XIV, do Decreto Municipal 7.074/2023. 

 
10.2 As licitantes poderão retirar ou substituir suas propostas e os documentos, até a 

abertura da sessão pública da presente licitação, no dia e horário previstos no item 3.1. 

 

10-   DA INVERSÃO DE FASES - HABILITAÇÃO 

 

10.1. A inversão de fases em licitações está justificada por razões de eficiência, 

transparência e competição.  

 

• A inversão de fases está no processo em comento justificada por:  

● Aumentar a competição e o acesso da Administração aos melhores preços; 

 ● Tornar o processo mais ágil e eficiente ; 

● Priorizar a qualidade e a eficácia dos serviços a serem executados;  

● Garantir a execução competente e responsável do objeto contratado. 

 

10.2. É evidente que nos últimos tempos, diversas empresas sem expertise vem maculando 

os certames, baixando os preços de forma aleatória, e ainda sem capacidade técnica 

anterior, sem o conhecimento de mercado, o que acaba protelando os processos, resultando 

em desistências de lances habituais.  

 

10.3. A inversão de fases é uma prática meramente procedimental, não criando ou inovando 

em aspectos materiais ou substanciais da habilitação dos licitantes. Não se ignoram as 

preocupações e ressalvas feitas por grandes doutrinadores do direito administrativo 

brasileiro acerca do tema, sobretudo quanto à possibilidade de influência da vantajosidade 

da proposta vencedora, das participações de fachada e de fraudes, como alerta Marçal 

Justen Filho em sua obra sobre a lei de licitações e contratações administrativas: 
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 "[...] o risco de participantes ditos "de fachada", que não dispõem de 

condições mínimas para executar o objeto e que se aventuram no 

certame para criar dificuldades ou atuar concertadamente com 

outros licitantes. JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de 

Licitações e Contratações Administrativas: Lei 14.133/2021. São 

Paulo. Thomson Reuters Brasil, 2021. Pag. 773. 

 

10.4. A administração não pode fugir do princípio básico que é a economicidade, porém não 

poderá faze-la a qualquer modo, contratando com fornecedores sem conhecimento técnico 

e de mercado.  

 

10.5. O artigo 17, §1º, da Lei 14.133/2021 estabelece que, no pregão, "A fase referida no 

inciso V do caput deste artigo poderá, mediante ato motivado com explicitação dos benefícios 

decorrentes, anteceder as fases referidas nos incisos III e IV do caput deste artigo, desde 

que expressamente previsto no edital de licitação". 

 

10.6. Para a aplicação dessa regra, são necessários os seguintes requisitos legais: 

 

 a) Deliberação da Administração Pública: A adoção da inversão de fases deve ser uma 

decisão fundamentada pela autoridade competente, destacando-se a pertinência e a 

vantagem deste procedimento para o objeto específico da licitação. 

 

 b) Publicidade Adequada: O edital de licitação deve expressar claramente a adoção do 

procedimento de inversão de fases, garantindo que todos os licitantes estejam cientes dessa 

condição e possam preparar suas propostas e documentos de habilitação de acordo com 

esse formato.  

 

c) Objetivo de Eficiência: A inversão de fases deve visar a maior eficiência do processo 

licitatório, permitindo a desclassificação antecipada de propostas que não atendam às 

exigências do edital, economizando tempo e recursos no processo de habilitação. 

 

10.7. Vantagem da Adoção deste Mecanismo em um Pregão para contratação de empresa 

especializada na prestação de Aquisição e fornecimento de equipamentos de basquete, 

incluindo placar eletrônico principal, relógios de 24/14 segundos (shot clock) e par de tabelas 

de basquete móveis e transportáveis, em conformidade com os padrões técnicos da FIBA e 

da CBB: A adoção do procedimento de inversão de fases no pregão eletrônico para 

contratação do referido objeto apresentam diversas vantagens, especialmente se 

considerarmos problemas anteriores em processos de licitação.  

 

 As principais vantagens são: 

 

 a) Agilidade Processual: Com a análise da documentação de habilitação antes da 

proposta, é possível eliminar rapidamente as empresas que não atendam ao escopo do 
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Edital, ou, que estão no processo para agir no formato de licitantes coelhos. Assim, a etapa 

de propostas e lances será realizada apenas com os fornecedores que encontram-se 

regulares.  

 

b) Redução de Custos Operacionais: A inversão de fases pode reduzir significativamente 

o tempo e os custos associados ao processo de licitação.  

 

c) Aumento da Qualidade: Ao focar primeiramente na análise da habilitação das Empresas, 

a administração pode assegurar que apenas fornecedores que realmente atendam às 

exigências técnicas e de qualidade para prestação dos serviços pretendidos, sejam 

considerados, aumentando assim a qualidade do serviço contratado. 

 

d) Resposta a Problemas Anteriores: Se em processos anteriores por vezes ocorrem 

problemas como a qualificação de licitantes que não cumpriram adequadamente com os 

requisitos técnicos ou financeiros, ou porventura solicitaram desistência do lance, a inversão 

de fases permite um filtro mais eficaz e precoce, evitando a contratação de serviços 

insatisfatórios, bem como a prolongação do certame o que demanda atraso na implantação 

das ações do governo.  

 

e) Disputa Justa: Durante a fase de lances os participantes não são identificados, isto é, 

podem concorrer empresas que estarão inabilitadas ou inaptas à sua participação, após a 

habilitação somente as participantes realmente responsáveis irão participar da disputa por 

lances, ainda sem serem identificadas trazendo mais transparência e ainda assim não ferindo 

o princípio da economicidade.  

 

10.8. Em resumo, a inversão das fases de habilitação e apresentação de propostas promove 

maior eficiência, transparência, segurança jurídica e qualidade nos processos licitatórios, 

além de contribuir para a economia de tempo e recursos.  

 

10.9. Sendo assim indicamos pela adoção da inversão de fases. 

 

11.  DA HABILITAÇÃO 

 
11.1  O julgamento da habilitação se processará na forma prevista neste Edital, mediante o 

exame dos documentos a seguir relacionados, os quais dizem respeito à: 

 
(A) Documentação relativa à habilitação jurídica; 

(B) Documentação relativa à habilitação econômico–financeira; 

(C) Documentação relativa à habilitação fiscal; 

(D) Documentação relativa à habilitação social e trabalhista; 

(E) Documentação relativa à qualificação técnica. 

 
11.1.1 As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar 
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documentos equivalentes, na forma de regulamento previsto no art. 70, parágrafo único, da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
11.2  Não serão aceitos como documentação hábil a suprir exigências deste Edital pedidos de 

inscrição, protocolos, cartas ou qualquer outro documento que visem a substituir os exigidos, 

exceto nos casos admitidos pela legislação. 

 
11.3 Se os Certificados, Declarações, Registros e Certidões não tiverem prazo de validade 

declarado no próprio documento, da mesma forma que não conste previsão em legislação 

específica, os referidos documentos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) 

dias, contados até a data da realização da licitação. 

 

11.4 O Agente de contratação poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros e falhas 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em contrato e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia 

para fins de habilitação. 

 
11.4.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização das 

diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item 13.6, a sessão pública somente 

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas 

de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 
11.5. Para habilitação neste certame, os interessados deverão apresentar a seguinte 

documentação: 

 
(A) – Da Habilitação Jurídica 

 
(A.1) Registro comercial, no caso de empresário individual; 

 

(A.2) Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, com chancela 

digital na forma eletrônica ou tradicional, em se tratando de sociedades empresárias, 

acompanhado dos documentos de designação de seus administradores, caso 

designados em ato separado; 

 

(A.3) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, acompanhada da 

prova da composição da diretoria em exercício; 

 

(A.3.1) A sociedade simples que não adotar um dos tipos societários regulados no 

Código Civil deverá mencionar no respectivo ato constitutivo as pessoas naturais 

incumbidas de sua administração, exceto se assumir a forma de sociedade 

cooperativa; 

 

(A.4) A prova da investidura dos administradores da sociedade limitada 
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eventualmente designados em ato separado do Contrato Social, mediante termo de 

posse no livro de atas da Administração e averbação no registro competente; 

 

(A.5) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

(A.6) Na hipótese de existir alteração nos documentos citados acima posteriormente 

à constituição da sociedade, os referidos documentos deverão ser apresentados de 

forma consolidada, contendo todas as cláusulas em vigor; 

 

(A.7) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio WWW.LICITANET.COM.BR. 

 

(A.8) Declaração formal de que cumpre com os requisitos do artigo 9º, §1º da Lei 

Federal 14.133/2021, conforme anexo III deste edital; 

 

(A.9) Declaração formal de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e 

condições de participação da licitação, conforme anexo IV deste edital. 

 
(B) – Da Habilitação Econômico–Financeira 

 
(B.1) B.1 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, devidamente 

registrados na Junta Comercial do Estado de sua sede ou domicílio ou em outro 

órgão equivalente, acompanhados de suas Declarações assinadas pelo contador 

com o cálculo do índice de Liquidez Geral, cujo valor não poderá ser inferior a 01 

(um), calculado pela fórmula a seguir:  

 

ILG = (AC + RLP)/PE, onde AC = Ativo circulante  

RLP = Realizável a Longo Prazo  

PE = Passível Exigível = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  

 

É vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

 

(B.1.1) A licitante que utiliza a Escrituração Contábil Digital – ECD deverá apresentar 

o balanço patrimonial autenticado na forma eletrônica, pelo Sistema Público de 

Escrituração Digital – SPED, acompanhado do termo de autenticação eletrônica da 

Junta Comercial dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário. 

 

(B.1.2) Serão considerados e aceitos como na forma da lei os balanços patrimoniais 

e demonstrações contábeis que contenham as seguintes exigências: 
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(B.1.2.1) Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço deverá ser 

apresentado em publicação em jornal de grande circulação editado na localidade em 

que esteja situada a sede da companhia, observado o art. 289 da Lei Federal nº 

6.404/76, ressalvada a hipótese das empresas enquadradas no art. 294 daquela 

legislação, que poderão fazer a sua apresentação em publicação eletrônica, na 

forma do disposto na Portaria ME n° 12.071/2021 do Ministério da Economia e suas 

sucessivas alterações; 

 

(B.1.2.2) Quando se tratar de outro tipo societário, o balanço patrimonial 

acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário deverá ser 

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em 

outro órgão equivalente, contendo: 

 

(B.1.2.2.1) Quando se tratar de sociedade constituída a menos de um ano, essa 

deverá apresentar apenas o balanço de abertura, o qual deverá conter a identificação 

legível e assinatura do responsável contábil da empresa, devidamente registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade – CRC, bem como ser devidamente autenticado 

na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente. 

 

(B.1.2.2.2) Quando se tratar de sociedade constituída há menos de dois anos, os 

documentos referidos no item B.1 limitar-se-ão ao último exercício. 

 

(B.2) A licitante que não alcançar o índice acima exigido deverá comprovar que 

possui patrimônio líquido mínimo igual ou superior a 10% do valor estimado para a 

contratação (de acordo com o critério de julgamento definido neste edital). A 

comprovação será obrigatoriamente feita pelo balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei. 

 

(B.3) Certidão Negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. Se o 

licitante não for sediado na Comarca de Cabo Frio, as certidões deverão vir 

acompanhadas de declaração oficial da autoridade judiciária competente, 

relacionando os distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham atribuição para 

expedir certidões negativas de falências e recuperação judicial. 

 

(B.3.1) De forma a possibilitar a participação de sociedades empresárias em 

recuperação judicial, em observância ao princípio da preservação da empresa (art. 

47, Lei nº 11.101/2005) não será causa de inabilitação de licitante a anotação de 

distribuição de processo de recuperação judicial ou pedido de homologação de 

recuperação extrajudicial, caso haja comprovação de que o plano já tenha sido 

aprovado/homologado pelo juízo competente quando da entrega da documentação 

de habilitação. 

mailto:compraselicitacoes@cabofrio.rj.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SECRETARIA ADJUNTA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

Fl. 

Rub.   

PA 30520/2025 

Praça Tiradentes, s/nº, Centro, Cabo Frio-RJ 

compraselicitacoes@cabofrio.rj.gov.br 

 

 

 

(B.3.2) A falta da declaração oficial da autoridade competente de que trata o item B.3 

não inabilitará imediatamente a licitante, podendo o Agente de Contratação realizar 

diligências ou solicitar documentação idônea que comprove de forma inequívoca a 

relação de distribuidores da Comarca da sede da licitante, bem como certificar, 

quando for de seu conhecimento. 

 

(B.4) Exige–se dos licitantes, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma do § 

1º do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021 e do Anexo VII deste Edital. 

 

 

 
(C) – Da Habilitação Fiscal 

 
(C.1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas – CPF. 

 

(C.2) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente à atividade empresarial 

objeto desta licitação. 

 

(C.3) Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal 

mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

 

(C.3.a) A prova de regularidade com a Fazenda Federal será efetuada por meio da 

Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, inclusive 

contribuições sociais, e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com 

efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela 

Procuradoria–Geral da Fazenda Nacional –PGFN, da sede da licitante; 

 

(C.3.b) A prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio da licitante 

será feita por meio da apresentação da certidão negativa ou positiva com efeito 

negativo do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços e certidão negativa 

ou positiva com efeito negativo da dívida ativa, ou, se for o caso, certidão 

comprobatória de que a licitante, pelo respectivo objeto, está isenta de inscrição 

estadual; 

 

(C.3.c) Prova de regularidade perante à Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante. 
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(C.4) Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

CRF–FGTS. 

 

(C.5) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição. 

 

(C.5.1) Caso a documentação apresentada pela microempresa ou empresa de 

pequeno porte contenha alguma restrição, lhe será assegurado o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, contados do momento em que o proponente for declarado o vencedor da 

licitação, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

negativa. 

 

(C.5.2) O prazo acima poderá ser prorrogado por igual período, mediante 

requerimento do interessado, ressalvadas as hipóteses de urgência na contratação 

ou prazo insuficiente para o empenho. 

 

(C.5.3) A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo do disposto no art. 90, § 5º, da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

(D) – Da Documentação Relativa à Habilitação Social e Trabalhista 

 

(D.1) Certidão Negativa de Ilícitos Trabalhistas praticados em face de trabalhadores 

menores, emitida pelo Ministério do Trabalho e Emprego, ou Declaração firmada pela 

licitante, na forma do Anexo V de que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que não emprega menor de dezesseis 

anos, salvo maiores de quatorze anos na condição de aprendiz, sob as penas da lei, 

na forma do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 

 

(D.2) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de 

Débitos Trabalhistas com efeito negativo. 

 

(D.3) Declaração de Reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, Anexo VI; 

 

(E) – Da Qualificação Técnica 

 

(E.1) Apresentar atestado de capacidade técnica, em nome da licitante, 

expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, devendo 
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comprovar aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com as 

características, quantidades e prazos do objeto licitado, ou com o item pertinente, 

onde se atesta que a empresa executou, de forma satisfatória, fornecimento de 

natureza semelhante, com complexidade operacional ao objeto desta licitação, 

bem como condizente; 

 

(E.2) Certificado de conformidade com as normas das respectivas; 

 

(E.3) ART ou RRT do responsável técnico pela instalação. 

 

(E.3.1) Justificativa:  

 

Por se tratar de entrega e instalação a referida exigência não restringe a 

competitividade pois, a instalação de sistemas elétricos, estruturas metálicas ou 

equipamentos esportivos exige responsabilidade técnica. 

Art. 7º, §1º e art. 91 da Lei 14.133/21; Lei 6.496/77 (ART/RRT obrigatória para 

execução técnica).  
(E.4) Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;  

 

(E.5) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados apresentados, disponibilizando, dentre outros 

documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 

contratante e local em que foram prestados os serviços, reservando-se a SECID 

de promover diligências para os esclarecimentos que julgar pertinente.  

 

(E.6) O(s) atestado(s) apresentado pela licitante para comprovação de sua 

qualificação técnica, além de possuir informações técnicas e operacionais 

suficientes para qualificar o escopo realizado, deverá conter dados que 

possibilitem o CONTRATANTE, caso julgue necessário, confirmar sua veracidade 

junto ao cedente emissor. 

 

(F)- Da visita técnica: 

 

(F.1) Objetivo da visita técnica: A visita técnica tem por finalidade possibilitar aos 

licitantes o conhecimento pleno das condições locais do Ginásio Poliesportivo 

Alfredo Barreto, especialmente quanto à análise e observância dos pontos 

elétricos, estruturais e de conexão, onde serão instalados os equipamentos, 

objeto desta contratação. 

 

(F.2) Agendamento e prazos: A visita técnica deverá ser previamente agendada 

junto à Secretaria da Cidade por meio do e-mail institucional 
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secretariadacidade@cabofrio.rj.gov.br, informando o nome da empresa, o 

responsável técnico e o número do edital.  

 

(F.3) As visitas poderão ser realizadas em dias úteis (de segunda a sexta-feira), 

no horário compreendido entre 9h e 17h, mediante confirmação prévia do 

agendamento.  

 

(F.4) A Administração Municipal poderá, a seu critério, designar servidor para 

acompanhar o representante da empresa durante a vistoria.  

 

(F.5) Comprovação da visita técnica: Após a realização da visita, será emitido um 

Atestado de Vistoria Técnica, que deverá ser apresentado pela licitante no 

momento oportuno do certame, conforme previsto no edital. 

 

(F.6)  Alternativa à visita técnica presencial: Fica facultado ao licitante substituir o 

Atestado de Vistoria Técnica por uma Declaração de Pleno Conhecimento das 

Condições Locais, na qual deverá constar expressamente que: 

 

“A empresa declara, sob as penas da lei, ter pleno conhecimento das condições 

e características do local de execução dos serviços, responsabilizando-se 

integralmente por eventuais omissões, dificuldades de acesso, dimensionamento 

técnico, infraestrutura elétrica e quaisquer outros aspectos que possam interferir 

na perfeita execução contratual.” 

 

(F.7) Essa declaração deverá ser firmada por representante legal da empresa e 

anexada à documentação de habilitação, assumindo a licitante todos os ônus 

decorrentes da não realização da visita presencial. 

 

(F.8) A ausência de vistoria técnica presencial ou a não apresentação da 

declaração substitutiva implicará na inabilitação da proposta, por descumprimento 

das condições editalícias.  

 

(F.9) Recomenda-se aos licitantes que efetuem o levantamento detalhado das 

condições elétricas, estruturais e de segurança do ginásio, de modo a garantir que 

o sistema de comunicação visual eletrônica a ser instalado esteja plenamente 

compatível com o ambiente existente e em conformidade com as normas técnicas 

aplicáveis.  

 

(F.10) Este procedimento encontra respaldo nos artigos 17 e 6º, inciso XXXIV da 

Lei nº 14.133/2021, que tratam do planejamento e da exigência de condições 

prévias à execução contratual, bem como nos princípios da eficiência, 

economicidade e segurança jurídica, assegurando transparência e equidade no 

certame. 
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12.  DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
12.1. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de habilitação. 

 
12.2. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de habilitação e 

envio de lances. 

 

12.3.  O Agente de contratação verificará as propostas das licitantes habilitadas e 

desclassificará aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 

no edital. 

12.4. Serão desclassificadas as propostas: 

 
a) cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

b) que contiverem vícios insanáveis; 

c) que apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 

estimado para a contratação; 

d) que não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido; 

e) que apresentarem desconformidade insanável com quaisquer outras exigências do 

Edital; 

f) que contiverem qualquer limitação ou condição divergente do presente Edital; 

g) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 

h) que por ação da licitante ofertante contenha elementos que permitam a sua 

identificação; 

i) que não tenha indicado a marca dos produtos cotados, se for o caso; 

j) cujo objeto esteja desacompanhado da documentação técnica/certificação exigida 

no Termo de Referência, quando for o caso. 

 
12.4.1. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no 

sistema, acompanhada em tempo real por todos os participantes. 

 
12.5.  Após a análise das propostas de preço será divulgada nova grade ordenatória pelo 

sistema contendo a relação com as propostas classificadas e aquelas desclassificadas 

mediante decisão motivada do Agente de contratação. 

 
12.6. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Agente de 

contratação, sendo que somente estas participarão da etapa de lances. 
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12.7. A etapa de lances será realizada exclusivamente por meio do sistema eletrônico para 

os autores das propostas classificadas. 

 
12.8. Para a etapa de lances neste pregão eletrônico será adotado o modo de disputa 

aberto. 

 

12.9. Aberta a etapa de lances, as licitantes classificadas deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada 

do recebimento do seu lance e do valor consignado no registro. 

 
12.10. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as 

regras de aceitação pertinentes. 

 
12.10.1. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele 

ofertado e registrado no sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de 

diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

 

12.10.2. Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

 
12.10.3. Durante o transcurso da etapa de lances, as licitantes serão informadas, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da detentora do 

lance. 

 
12.10.4. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o Agente de contratação 

poderá alertar o proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do 

sistema, o excluirá, podendo este ser confirmado ou reformulado pelo proponente. 

 
12.10.5. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, a não ser em situação 

devidamente justificada e aceita pelo Agente de contratação, sujeitando– se a licitante 

às penalidades previstas no item 23 deste edital. 

 

12.11.  A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos dois últimos 

minutos do período de duração da sessão pública. 

 
12.11.1. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

 
12.11.2. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada 
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automaticamente. 

 
12.11.3. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o 

Agente de contratação poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da 

etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante 

justificativa. 

 
 

13.  DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, DIREITO DE PREFERÊNCIA E ARTIGO 82 

DA LEI 14.133/2021 

 
13.1 Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério do menor preço 

global, sendo considerada mais bem classificada a licitante que, ao final da etapa de lances 

do Pregão Eletrônico, tenha apresentado lance(s) cujo(s) valor(es) seja(m) igual(is) ou 

inferior(es) ao(s) previsto(s) para cada item na estimativa orçamentária (Anexo II). 

 

13.2 Será assegurada, como critério de desempate, a preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte em relação àquelas empresas que não 

detenham essa condição. 

 

13.2.1 Serão consideradas em situação de empate as propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte iguais ou 

superiores em até 5% (cinco por cento) àquela considerada mais bem 

classificada. 

 
13.2.2 Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder–se–á da 

seguinte forma: 

 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 

convocada para apresentar proposta de preço inferior àquela até então 

considerada a melhor oferta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, após o 

encerramento da fase de lances, sob pena de preclusão; 

 
b) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada 

apresente proposta de preço inferior, esta será considerada a melhor oferta; 

 

c) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada não 

apresente proposta de preço inferior, serão convocadas, na ordem 

classificatória, as demais microempresas ou empresas de pequeno porte que 

se enquadrem na situação de empate antes prevista, para o exercício de 

igual direito; 

 
d) No caso de equivalência nos valores apresentados por mais de uma 
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microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrem na situação 

de empate antes prevista, será convocada primeiro para apresentar melhor 

oferta aquela que tenha tido o seu último lance recebido e registrado em 

primeiro lugar. 

 
13.2.3 Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte venha 

a ter sua proposta considerada a mais bem classificada pelo critério de 

desempate, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 

originalmente mais bem classificada do certame. 

 
13.2.4 Somente haverá aplicação do disposto nos itens acima quando a 

proposta originalmente mais bem classificada do certame não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

13.3 Caso esteja configurado empate em primeiro lugar, após a observância do direito de 

preferência disposto no item 13.2 ou inexistindo proposta de microempresas ou empresas 

de pequeno porte em situação de empate, será realizada disputa final entre os licitantes 

empatados, que poderão apresentar novo lance. 

 
13.3.1 Na hipótese de o disposto no item 13.3 não ser suficiente para 

solucionar o empate, serão observados, quanto às propostas em situação 

de empate, os demais critérios e preferências previstos no art. 60 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 
14.3.2. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo 

sistema eletrônico licitanet, dentre as propostas ou os lances empatados. 

13.4 Após o encerramento das etapas anteriores, o Agente de contratação deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante mais bem classificada para 

que seja obtida a melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo 

negociar condições diferentes daquelas previstas em edital. 

 

13.4.1 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

 
13.4.2 Haverá um prazo de 02 horas, contado da solicitação do Agente de 

contratação no sistema, para envio da proposta realinhada, e se necessário. 

 
13.5 O Agente de contratação anunciará a licitante detentora da proposta ou do lance de 

menor valor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, 

quando for o caso, após negociação e decisão pelo Agente de contratação acerca da 

aceitação da proposta ou do lance de menor valor. 

 
13.6  Nas hipóteses em que se configurarem preços inexequíveis, o Agente de contratação 
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e sua Equipe de Apoio, por meio de diligência, poderão averiguar se a oferta da licitante é 

viável, dando–lhe a oportunidade de comprovar, documentalmente, serem os custos dos 

insumos coerentes com os de mercado e os coeficientes de produtividade compatíveis com 

a execução do objeto licitado. 

 
13.7. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 

a contratação, o agente de contratação poderá negociar  

13.8.  A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

 

13.9. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes, no prazo de 10 minutos. 

 
13.10. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

 
13.11. Após a negociação do preço, o Agente de contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 
13.12. O agente de contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 

mínimo de 02 hs (duas horas), envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada. 

 
13.13. É facultado ao agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 
13.14. Se a oferta não for aceitável, permanecendo acima do máximo estipulado para a 

contratação no item 5.2, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o 

Agente de contratação examinará a oferta subsequente na ordem de classificação, negociará 

com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as 

condições de habilitação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável 

cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora. 

 
13.15. Na hipótese do art. 61, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, o Agente de contratação, 

após negociar com os demais licitantes, na ordem de classificação, decidirá sobre a 

aceitabilidade das propostas e, em caso positivo, observará quanto à verificação e 

comprovação da habilitação, o procedimento previsto no item 13.8. 

 

13.16. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada em que estarão registrados todos os 
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atos e ocorrências do procedimento, a qual será disponibilizada para consulta no endereço 

eletrônico www.licitanet.com.br/, 

 
14. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DE PROPOSTA E SELEÇÃO DO 

FORNECEDOR: 

 

14.1.  A proposta da CONTRATADA deverá atender integralmente as especificações 

contidas neste Termo de Referência. 

 

14.2 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade PREGÃO, sob a forma de ELETRÔNICA, com adoção do critério de 

julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

14.3  A escolha pelo menor preço global permite garantir o recebimento de propostas 

compatíveis com a contratação pretendida, sem restringir a competição ou gerar 

concentração de mercado. 

 

14.3.1 Registre-se também que o fornecimento de peças de fornecedor 

diferente ao que irá executar o serviço é um fator que dificultaria o controle e a 

própria execução do serviço. 

 

14.3.2 Cumpre ressaltar que, o presente objeto não restringe o universo de 

competidores. 

 

14.3.3 A centralização da responsabilidade em uma única empresa contratada, 

irá proporcionar melhor acompanhamento de problemas e soluções, facilitará a 

verificação das suas causas e atribuição de responsabilidade, de modo a 

aumentar o controle sobre a execução do objeto licitado e, em termos econômicos 

favorece a redução dos preços sob a ótica da ampliação da competitividade. 

 

14.4 Será adotado tratamento diferenciado a microempresas (ME) e empresas de pequeno 

porte (EPP), de acordo com o disposto no art. 48, I, da Lei Complementar nº 123, de 2006 

(atualizada pela LC n. 147/2014). 

 

14.5 Entretanto, no presente processo licitatório não há participação exclusiva de 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006, mediante afastamento regrado no art. 49 da referida 

Lei. Deste modo, é temerária a tomada de decisão em favor da exclusividade, sendo 

prudente não restringir a competição. Caso conceda a exclusividade, sem os parâmetros 

adequados que garantam a existência de fornecedores capazes de atender à demanda, a 

Administração poderá conduzir uma licitação ineficaz, com elevado número de itens desertos 

e fracassados, em virtude da ausência de fornecedores. 
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14.6 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 

sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União; 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União. 

 

14.7 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

 

14.8 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 
 

14.9 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

 

14.10 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

negativa de contratação. 

 
 

14.11 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

 

14.12 O agente de contratação poderá, quando julgar necessário, exigir do licitante que seja 

encaminhado pelo sistema, dentro do prazo especificado, os documentos de habilitação 

digitalizados, mesmo que o licitante tenha apresentado o registro no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), para comprovação das condições de 

habilitação exigidas neste instrumento e no Edital. 

 
 

14.12.1 A não apresentação dos documentos solicitados no prazo estabelecido 

implicará na inabilitação do licitante. 

 

14.13 É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do 

SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação 

atualizada. 
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14.14 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

 
 

14.15 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

14.16 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

15- DOS RECURSOS 

 
15.1 Em razão da inversão de fases, as empresas licitantes poderão manifestar suas 

intenções de recurso após a fase de habilitação e após a fase de julgamento das propostas. 

O Agente de contratação informará às licitantes, por meio de mensagem lançada no sistema, 

que poderão manifestar a intenção de interpor recurso, desde que devidamente registrada 

em campo próprio do sistema, no prazo concedido na sessão pública. 

 
15.2 A falta de manifestação imediata do licitante importará a decadência do direito de 

recurso. 

 
15.3 As licitantes que manifestarem o interesse em recorrer terão o prazo de 3 (três) dias 

úteis para apresentação das razões do recurso, sendo facultado às demais licitantes a 

oportunidade de apresentar contrarrazões no mesmo prazo, contado a partir do dia do 

término do prazo da recorrente, sendo–lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

 
15.4 A apresentação das razões e das contrarrazões dos recursos deverá ser realizada, 

única e exclusivamente, em campo próprio do sistema eletrônico, observados os prazos 

estabelecidos no item anterior. 

 
15.5 A não apresentação das razões escritas mencionadas acima acarretará, como 

consequência, a análise do recurso pela síntese das razões apresentadas na sessão pública. 

 
15.6 Os recursos serão dirigidos ao Agente de Contratação, que poderá reconsiderar seu ato 

no prazo de 3 (três) dias úteis, ou então, neste mesmo prazo, encaminhar o recurso, 

devidamente instruído, à autoridade superior, que proferirá a decisão no mesmo prazo, a 

contar do recebimento. 

 
15.7 O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 
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15.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e homologará o 

procedimento licitatório. 

 

15.9 Os recursos relativos às sanções administrativas estão previstos na minuta de contrato 

(Anexo X), observadas as disposições dos arts. 165 a 168 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
16- DA CONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO 

 
16.1 As licitantes, como responsáveis por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumem como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 
16.2. Caso o Sistema do Pregão Eletrônico fique inacessível por problemas operacionais, 

exclusivamente do próprio sistema, com a desconexão de todos os participantes no decorrer 

da etapa competitiva do certame, o procedimento licitatório será suspenso e somente será 

retomado após a comunicação aos participantes no endereço eletrônico 

compraselicitacoes@cabofrio.rj.gov.br . 

 

16.3. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema durante a sessão pública 

do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas por meio do sistema ou em virtude de 

sua desconexão. 

 
16.4. A desconexão do Agente de contratação no decorrer da etapa de lances não prejudica 

o seu transcurso. Caso o sistema eletrônico permaneça acessível às licitantes para o 

oferecimento de lances, estes continuarão a ser recebidos, retornando o Agente de 

contratação, quando possível, à sua atuação na etapa de lances, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

 
16.5. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de contratação persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no endereço 

eletrônico compraselicitacoes@cabofrio.rj.gov.br 

 

17. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

 

17.1 Constatada a regularidade dos atos praticados e decididos os recursos eventualmente 

interpostos, a autoridade competente da Secretaria interessada adjudicará o objeto da 

licitação à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório. 

 

172 Integra o presente Edital, sob a forma de Anexo X, a minuta do Contrato cujas 

disposições disciplinarão as relações entre a CONTRATANTE e a ADJUDICATÁRIA. 
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17.2.1  Em caso de substituição do termo contratual por instrumento equivalente, 

permanece a ADJUDICATÁRIA obrigada ao cumprimento dos dispositivos 

constantes no presente edital, no termo de referência e na minuta contratual, 

anexo X deste, sob pena de aplicação das sanções cabíveis. 

 

17.3 Uma vez homologado o resultado da licitação pelo ordenador de despesas, será a 

licitante vencedora convocada, com antecedência mínima de dois dias úteis, para assinatura 

do contrato ou para retirada de instrumento equivalente, ciente de que deverá comparecer 

no endereço informado, podendo, na impossibilidade de comparecimento do seu 

representante legal, enviar mandatário munido da respectiva procuração, por instrumento 

público ou particular, com firma reconhecida, e da via original do documento de identidade e 

do cartão do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF do outorgado, conferindo–lhe poderes 

específicos para a assinatura de contrato administrativo ou para a retirada de instrumento 

equivalente. 

 

17.3.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente 

justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Secretaria 

interessada. 

 

17.4  Deixando a ADJUDICATÁRIA de assinar o Contrato ou de retirar o instrumento 

equivalente no prazo assinalado, poderá o Pregoeiro, independentemente da aplicação das 

sanções administrativas à faltosa, examinar as ofertas subsequentes e a qualificação das 

licitantes por ordem de classificação, e assim, sucessivamente, observado o direito de 

preferência para as microempresas e empresas de pequeno porte, até a apuração de uma 

que atenda ao contido neste Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora. 

 

17.5 A ADJUDICATÁRIA deverá comprovar, no momento da assinatura do Contrato ou da 

retirada do instrumento equivalente, a manutenção das condições demonstradas para 

habilitação no Edital. 

 

17.6 A CONTRATADA será responsável, na forma do Contrato, pela qualidade dos bens e 

serviços que serão utilizados para execução do objeto desta licitação, em conformidade com 

as especificações do termo de referência e/ou dos projetos, com as normas da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, a ser 

atestada pelo responsável pela fiscalização da execução do contrato. A ocorrência de 

desconformidade implicará a substituição dos materiais recusados, por não atender às 

especificações contidas no Termo de Referência que integra este Edital, sem ônus para a 

CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

 

17.7 A CONTRATADA será também responsável, na forma do Contrato, por todos os ônus, 

encargos e obrigações comerciais, tributárias, previdenciárias e trabalhistas, por todas as 

despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos, e por todos os danos e prejuízos 
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que, a qualquer título, causar a terceiros, em especial, mas não limitado, aos concessionários 

de serviços públicos, em virtude da execução do objeto contratado, respondendo por si, seus 

empregados, prepostos e sucessores. 

 

17.8 O ato de recebimento do objeto da licitação não implica a sua aceitação definitiva e não 

eximirá a contratada de sua responsabilidade no que concerne à qualidade dos serviços 

prestados. 

18 DA CONTRATAÇÃO 

 
18.1 Integra o presente Edital, sob a forma de Anexo X, a minuta do Contrato cujas 

disposições disciplinarão as relações entre a CONTRATANTE e a ADJUDICATÁRIA. 

 
18.2 Em caso de substituição do termo contratual por instrumento equivalente, permanece a 

ADJUDICATÁRIA obrigada ao cumprimento dos dispositivos constantes no presente edital, 

no termo de referência e na minuta contratual, anexo XI deste, sob pena de aplicação das 

sanções cabíveis. 

 
18.3 O fornecimento dos bens que tiverem seus preços registrados, será solicitado pelo 

CONTRATANTE mediante convocação da ADJUDICATÁRIA, com antecedência mínima de 

dois dias úteis, para assinatura do contrato ou para retirada de instrumento equivalente, 

ciente de que deverá comparecer no endereço informado, podendo, na impossibilidade de 

comparecimento do seu representante legal, enviar mandatário munido da respectiva 

procuração, por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, e da via original do 

documento de identidade e do cartão do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF do outorgado, 

conferindo–lhe poderes específicos para a assinatura de contrato administrativo ou para a 

retirada de instrumento equivalente. 

 
18.4 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela interessada. 

 
18.5 Se o fornecedor convocado não assinar o contrato ou não aceitar e retirar o instrumento 

equivalente dentro do prazo estipulado, o órgão gerenciador poderá convocar os demais que 

tiverem aceitado fornecer os bens com preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência 

da classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades administrativas cabíveis. 

 
18.6 Se não houver outros fornecedores registrados que tenham aceitado fornecer bens com 

preços iguais aos do licitante vencedor, o Agente de contratação poderá examinar as ofertas 

subsequentes e a qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim, 

sucessivamente, observado o direito de preferência para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, até a apuração de uma que atenda ao contido neste Edital, sendo a 

respectiva licitante declarada vencedora. 
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18.7 A ADJUDICATÁRIA deverá comprovar, no momento da assinatura do Contrato ou da 

retirada do instrumento equivalente, a manutenção das condições demonstradas para 

habilitação no Edital. 

 

18.8 A CONTRATADA será responsável, na forma do Contrato, pela qualidade dos bens que 

são objeto desta licitação, em conformidade com as especificações do termo de referência 

e/ou dos projetos, com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, e 

demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada pelo responsável pela fiscalização da 

execução do contrato. A ocorrência de desconformidade implicará a substituição dos 

materiais recusados, por não atender às especificações contidas no Termo de Referência 

que integra este Edital, sem ônus para a CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação das 

sanções cabíveis. 

 
18.9 A CONTRATADA será também responsável, na forma do Contrato, por todos os ônus, 

encargos e obrigações comerciais, tributárias, previdenciárias e trabalhistas, por todas as 

despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos, e por todos os danos e prejuízos que, 

a qualquer título, causar a terceiros, em especial, mas não limitado, aos concessionários de 

serviços públicos, em virtude da execução do objeto contratado, respondendo por si, seus 

empregados, prepostos e sucessores. 

 
18.10 O ato de recebimento do objeto da licitação não implica a sua aceitação definitiva e 

não eximirá a contratada de sua responsabilidade no que concerne à qualidade dos bens 

fornecidos. 

 
 

19 DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DE CONTRATO 

 

19.1 A gestão e a fiscalização da contratação serão realizadas pela Secretaria Municipal da 

Cidade, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, observando-se o disposto no Termo de 

Referência. 

 

20 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
20.1 A emissão da Nota Fiscal será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

 

20.2 As Notas Fiscais devem ser discriminativas, em 02 (duas) vias, devidamente atestada 

por 02 (dois) servidores designados pelo setor competente, demonstrando que os bens foram 

entregues conforme pactuado, em nome da Unidade demandante. 

 

20.3 Quando houver glosa parcial do objeto, à CONTRATANTE deverá comunicar a 

empresa para que emita nota fiscal com o valor exato dimensionado. 
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20.3.1 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota 

Fiscal apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

a) o prazo de validade;   

b) a data da emissão;   

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

 

20.3.2 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o CONTRATADO providencie 

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação não acarretando qualquer ônus para a 

contratante. 

 

20.3.3  A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.   

 

20.3.4  Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 

 
 

20.3.5  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do CONTRATADO, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

 

20.3.6 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 

fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do CONTRATADO, 

bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 
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20.3.7 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao CONTRATADO a ampla defesa. 

 

20.3.8 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o CONTRATADO 

não regularize sua situação junto ao SICAF. 

 
21 DO REAJUSTE 

 
21.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano. 

 

21.2. Após o decurso desse prazo, admite-se o reajuste, com data-base vinculada à data do 

orçamento estimado, conforme o disposto no art. 92, §3º, da Lei 14.133/21. 

 

21.3. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de 1 (um) ano, aplicando-se o 

índice IPCA-E exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade.  

 
21.4 Caso o índice previsto neste Edital seja extinto ou de alguma forma não possa mais ser 

aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste 

caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo 

anterior. 

 

21.5. Os contratos poderão ser alterados unilateralmente pela administração, na forma do 

art. 124 da lei 14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, conforme previsto em no Art. 125 da Lei 14.133/2021 

 

22 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

22.1 Ocorrendo alguma das hipóteses elencadas no art. 155 da Lei 14.333/2021, fica o 

licitante/contratado infrator sujeito à aplicação das seguintes sanções: 
 

22.1.1 advertência; 

22.1.2 multa; 

22.1.3 impedimento de licitar e contratar; 

22.1.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
 

22.2 Para a aplicação das sanções, serão observadas as normas contidas nos artigos 156 

a 163 da Lei 14.133/2021, assegurado ao licitante/contratado infrator o direito ao contraditório 

e à ampla defesa. 
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22.3 Nas hipóteses de cometimento de qualquer infração administrativa, poderão ser 

aplicadas ao licitante/contratado, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal as 

seguintes sanções: 

 

 

22.3.1 Advertência, pelo cometimento da infração tipificada no art. 155, I da Lei 

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

22.3.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado dos itens 

prejudicados em caso do cometimento das infrações tipificadas nos incisos IV, V 

e VII e, IX, X, XI e XII do art. 155 Lei 14.133/2021, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave 

22.3.3 Multa de mora de 1 % (um por cento) por dia, sobre o valor contratado, 

pelo cometimento de infração tipificada no art. 155, VII 

da Lei 14.133/2022 limitado a 20 dias. Após o vigésimo dia e a critério da 

Administração, poderá ser considerada inexecução total ou parcial do objeto. 

22.3.4 Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor contratado pelo cometimento 

de infração tipificada no art. 155, I e II da Lei 14.133/2021 (inexecução parcial do 

contrato). 

22.3.5 Multa de 20 % (vinte por cento) sobre o valor contratado pelo 

cometimento de infração tipificada no art. 155, III da Lei 14.133/2021 (inexecução 

total do contrato). 

22.3.6 Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos, nos casos de infração tipificada nos incisos II, III, IV, V e VI, do 

caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

22.3.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos casos de infração tipificada nos incisos VIII, IX, X, XI 

e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 bem como nos demais casos que 

justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

 

 

23  DA GARANTIA DA PROPOSTA: 
 

23.1 A finalidade da garantia de proposta, ou da caução de participação, é assegurar que os 

licitantes garantam suas propostas de preços durante o procedimento licitatório, evitando a 
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recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços ou contrato administrativo ou o 

recebimento da nota de empenho ou que deixe de apresentar os documentos necessários 

para formalização da contratação e afastar licitantes despreparados, aventureiros e 

descompromissados. Estas medidas visam preservar a integridade do processo licitatório e 

garantir a seriedade e o comprometimento dos licitantes, contribuindo para uma concorrência 

justa e isonômica. 

 

23.2 Será exigida a garantia da proposta de que tratam o art. 58 da Lei nº 14.133, de 2021: 

Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, 

a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de 

proposta, como requisito de pré-habilitação. 

§ 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por 

cento) do valor estimado para a contratação. 

§ 2º A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em 

que for declarada fracassada a licitação. 

§ 3º Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a 

recusa em assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos 

para a contratação. 

§ 4º A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de 

que trata o § 1º do art. 96 desta Lei. 

 

23.3. Prestação de garantia de proposta no VALOR CORRESPONDENTE A 1% DO VALOR 

ESTIMADO, art. 58 da Lei nº 14.133/2021, devendo ser apresentada em uma das 

modalidades previstas no o art.96 § 1º da Lei n.º 14.133/21: 

 

I. Caução em dinheiro; 

II. Seguro-garantia; 

III. Fiança bancária. 

 

23.4.A empresa licitante no ato do cadastramento de sua Proposta de Preço, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, deverá inserir a GARANTIA DE PROPOSTA junto dos 

documentos de habilitação para o presente objeto, conforme prevê art. 58 da Lei nº 

14.133/2021 que estabelece nas licitações que envolvem o fornecimento de bens ou 

serviços, a possibilidade de exigência da garantia de proposta, que visa assegurar a 

manutenção das condições oferecidas pela licitante, protegendo a Administração Pública 

contra desistências e descumprimentos da proposta. 

 

23.5. O(s) LICITANTE(s) que não apresentar(em) a GARANTIA DE PROPOSTA nas 

condições estabelecidas no instrumento convocatório será(ão) inabilitado(s) e estará(ão) 

impedido(s) de prosseguir na licitação. 
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23.6. A garantia não poderá ter validade inferior a 90 (noventa) dias da abertura do certame; 

 

23.7.A Garantia será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 

assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

 

 

24-  DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: 
 

24.1. A Administração, no exercício do princípio do planejamento e da proporcionalidade, 

avaliou a natureza do objeto — serviços de engenharia classificados como comuns — e 

concluiu pela não necessidade de exigir garantia contratual da futura contratada. 

 

25-  DO FORO 
 

25.1.  Fica eleito o Foro da Comarca de Cabo Frio para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 

do presente Edital, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou 

privilegiado que seja. 

 

 

26-  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
26.1. Ficam as licitantes sujeitas às sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis caso 

apresentem, na licitação, qualquer declaração falsa ou que não corresponda à realidade dos 

fatos. 

26.2. Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e 

considerar-se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente 

se iniciam e vencem em dias de expediente na Prefeitura Municipal de Cabo Frio. 

 

26.3. As referências de horário correspondem ao horário oficial de Brasília – DF. 

 
26.4. Os casos omissos serão resolvidos pela Autoridade Superior, com auxílio do Agente de 

contratação. 

 

26.5. Fazem parte integrante deste Edital: 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II – COMPOSIÇÃO DE CUSTOS; 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 9º §1º DA 

LEI 14.133/21; 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO; 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE QUE A EMPRESA NÃO POSSUI MENORES DE IDADE NO 
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SEU QUADRO FUNCIONAL 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS DO ART. 63, 

IV, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 63 § 1º DA LEI FEDERAL Nº 

14.133/2021 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE; 

ANEXO IX – MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS (PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E BDI) 

ANEXO X – MINUTA DO CONTRATO. 

ANEXO XI – MODELO ORDEM DE FORNECIMENTO ORDEM DE FORNECIMENTO  

ANEXO XII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA 

PRIVADA E A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Cabo Frio, 30 de janeiro de 2026. 

 
 

SECRETARIA ADJUNTA DE COMPRAS E LICITAÇÕES DE CABO FRIO
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO II – COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

 
 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD    VALOR UNITÁRIO     VALOR TOTAL 

01 

Placar Eletrônico Poliesportivo: 

composto pelos campos de 

pontos, cronômetros, set, 

faltas, período, além de 

indicativo de pedido de tempo. 

Possui placa dígito de LED, 

cronômetro progressivo e 

regressivo programável; 

comunicação WIRELESS; 

dígitos e visibilidade RS 201-

2/15-15 em até 100 metros. 

Tensão de entrada: 100-250 

VAC Dimencional RS201-2/15-

500x200x9 CM. Jornal Mídea. 

Permite cadastrar mensagens 

institucionais, como patrocínio, 

escalação das equipes, 

mensagens informativas 

rápidas, permitindo ao usuário 

adequar a necessidade de 

cada jogo, utilizando o placar 

como informação ao público 

instalação. 

UNID 02 R$ 13.138,75 R$ 26.277,50 

02 

Relógios de 24/14 Segundos 

(Shot Clock): contagem 

regressiva de posse de posse 

de bola (24/14 segundos). 

Visibilidade: Devem ser 

facilmente visíveis para os 

jogadores e árbitros em ambas 

as extremidades da quadra. 

Controle remoto, sincronizado 

que permite que você controle 

dois relógios de disparo ao 

mesmo tempo com um controle 

remoto. Ajuste de brilho de 5 

níveis. 

UNID 02 R$ 2.522,50 R$ 5.045,00 
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03 

      Tabela Móvel de Basquete:  

Tabela  móvel oficial de 

basquete profissional elétrica. 

Modelo para campeonatos 

internacionais: com avanço de 

3,20m. Fabricação conforme 

normas de FIBA. Tabela de 

basquete modelo oficial com 

medidas exigidas para atender 

jogos de padrão internacional. 

Aro retrátil para cesta de 

basquete com molas. 

Acionamento elétrico. Conjunto 

protetor frontal com espuma de 

5 cm. Travamento automático 

através de sapatas. Protetor 

para tabela de vidro. 

UNID 02 R$ 51.172,13 R$ 102.344,26 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 133.666,76 (cento e trinta e três mil, seicentos e sesenta e seis 

reais e setenta e seis centavos)  
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 9º 

§1º DA LEI 14.133/21 

 

(Modelo) 

(Papel Timbrado da empresa) 
 

 
A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

xxxxxxxxxxxxxxxx, situada no endereço xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, por meio de seu 

representante, 

 
DECLARA, sob as penalidades cabíveis, não possuir em seu quadro societário cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, 

inclusive, dos ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, 

assim como os ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta 

ou indiretamente aos órgãos na linha hierárquica da área encarregada da contratação; 

 
DECLARA, também, que não participam dos quadros funcionais profissional que tenha 

ocupado cargo integrante dos 1º e 2º escalões da Administração Direta ou Indireta do 

Município, nos últimos 12 (doze) meses; 

 
DECLARA, de igual turno, que não dispõe em nosso quadro societário de nenhum familiar 

de agente público vinculado direta ou indiretamente a unidades administrativas na linha 

hierárquica daquela encarregada da contratação, independentemente da modalidade 

adotada. 

 
DECLARA, ainda, que não participam dos quadros funcionais agente público de órgão ou 

entidade licitante ou contratante, observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria. 

 
Cabo Frio,  de  de  . 

 
 
 
 

 

EMPRESA REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

(Modelo) 

(Papel Timbrado da empresa) 
 
 

 
A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

xxxxxxxxxxxxxxxx, sediada no endereço xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, por meio de seu 

representante legal, DECLARA, sob as penalidades cabíveis, ter conhecimento do Edital de 

Pregão Eletrônico nº xxx/xxxx e que atende plenamente todos os requisitos de habilitação e 

condições de participação desta licitação e também a Lei de Licitações nº 14.133/2021, não 

havendo nada que nos desabone. 

 
 

 
Cabo Frio,  de  de  . 

 
 
 
 

 

EMPRESA REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE QUE A EMPRESA NÃO POSSUI MENORES DE IDADE 

NO SEU QUADRO FUNCIONAL 

 

(Modelo) 

(Papel Timbrado da empresa) 
 

 
A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

xxxxxxxxxxxxxxxx, sediada no endereço xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, por meio de seu 

representante legal, DECLARA, sob as penalidades cabíveis, que não possui no seu quadro 

de funcionários, trabalhador menor de 18 (dezoito) anos atuando em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos atuando em qualquer trabalho, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em cumprimento ao disposto no 

artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal – CF/88 e conforme determina a Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

 
 

 
Cabo Frio,  de  de  . 

 
 
 
 
 

 

EMPRESA REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS DO ART. 

63, IV, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 

 

(Modelo) 

(Papel Timbrado da empresa) 
 
 

 
A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

xxxxxxxxxxxxxxxx, sediada no endereço xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, por meio de seu 

representante legal, considerando o disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal nº 

14.133/2021, DECLARA, sob as penalidades cabíveis, que cumpre as exigências de reserva 

de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em 

lei e em outras normas específicas. 

 

 
Cabo Frio,  de  de  . 

 
 
 
 

 

                                 EMPRESA REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

                                          (Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 63 § 1º DA LEI FEDERAL Nº 

14.133/2021 

 

(Modelo) 

(Papel Timbrado da empresa) 
 

 
A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

xxxxxxxxxxxxxxxx, sediada no endereço xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, por meio de seu 

representante legal, considerando o art. 63, §1º da Lei Federal nº 14.133/2021, DECLARA, 

sob pena de desclassificação, que a proposta econômica compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

 
Cabo Frio,  de  de  . 

 
 
 
 

 

                              EMPRESA REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO E MICROEMPRESA OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE 

 
(Modelo) 

(Papel Timbrado da empresa) 
 
 

 
A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

xxxxxxxxxxxxxxxx, sediada no endereço xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, por meio de seu 

representante legal, DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da 

Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 
( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006. 

 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar 

nº 123, de 14/12/2006. 

 

 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 

artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

 
Cabo Frio,  de  de  . 

 
 
 
 

 

                              EMPRESA REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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ANEXO IX – MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

(Modelo) 
(Papel Timbrado da empresa) 

 

 

Proposta que faz a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, para 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme especificações do Termo de Referência, Anexo II, do Edital 

de Pregão Eletrônico nº XXX/XXXX. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA QTD 

   VALOR 

UNITÁRI

O 

    VALOR TOTAL 

01 

Placar Eletrônico 

Poliesportivo: composto pelos 

campos de pontos, 

cronômetros, set, faltas, 

período, além de indicativo de 

pedido de tempo. Possui 

placa dígito de LED, 

cronômetro progressivo e 

regressivo programável; 

comunicação WIRELESS; 

dígitos e visibilidade RS 201-

2/15-15 em até 100 metros. 

Tensão de entrada: 100-250 

VAC Dimencional RS201-

2/15-500x200x9 CM. Jornal 

Mídea. Permite cadastrar 

mensagens institucionais, 

como patrocínio, escalação 

das equipes, mensagens 

informativas rápidas, 

permitindo ao usuário 

adequar a necessidade de 

cada jogo, utilizando o placar 

como informação ao público 

instalação. 

UNID  02   

02 

Relógios de 24/14 Segundos 

(Shot Clock): contagem 

regressiva de posse de posse 

de bola (24/14 segundos). 

Visibilidade: Devem ser 

facilmente visíveis para os 

UNID  02   
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Validade da proposta de 90 dias 

                           

                               EMPRESA REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

  (Nome, cargo e carimbo da empresa) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

jogadores e árbitros em 

ambas as extremidades da 

quadra. Controle remoto, 

sincronizado que permite que 

você controle dois relógios de 

disparo ao mesmo tempo com 

um controle remoto. Ajuste de 

brilho de 5 níveis. 

03 

      Tabela Móvel de 

Basquete:  Tabela  móvel 

oficial de basquete 

profissional elétrica. Modelo 

para campeonatos 

internacionais: com avanço 

de 3,20m. Fabricação 

conforme normas de FIBA. 

Tabela de basquete modelo 

oficial com medidas exigidas 

para atender jogos de padrão 

internacional. Aro retrátil para 

cesta de basquete com 

molas. Acionamento elétrico. 

Conjunto protetor frontal com 

espuma de 5 cm. Travamento 

automático através de 

sapatas. Protetor para tabela 

de vidro. 

  02   

VALOR TOTAL ESTIMADO:R$ XXXXXXXX (______________________________) 
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ANEXO X – MINUTA DE CONTRATO 

 
Contrato nº XX/XXXX 

Processo Administrativo nº XX/XXXX 
 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CABO FRIO, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE – SECID, 

AQUI DESIGNADA “CONTRATANTE” E A 

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXX AQUI 

DESIGNADA “CONTRATADA” . 

 

O MUNICÍPIO DE CABO FRIO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob 

o n° 28.549.483/0001-05, com sede a Praça Tiradentes, s/ nº, Centro, Cabo Frio-RJ, por 

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE – SECID, neste ato devidamente 

representada por seu Secretário, o Sr. XXXXXX, portador da cédula de identidade identidade 

nº xxxxx, inscrito no CPF/MF sob o nº xxxxx, daqui por diante denominado CONTRATANTE, 

e a empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

XXXXX, situada à xxxxxxx, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a). XXXXXXX, 

portador(a) da cédula de identidade nº XXXXXXX, expedida pelo XXXXX/UF, inscrito no 

CPF/MF sob o nº XXXXXXXXX, doravante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar 

o presente contrato com fundamento no Processo Administrativo nº XXXXX, tem justo e 

acordado o presente Contrato, que é celebrado em decorrência do resultado do Pregão 

Eletrônico nº XXX/20XX, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

1.1. Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende 

como referida no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral da Lei 

Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da 

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 

– Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei 

Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, pelo Decreto Municipal 7.074/2023, e pelas 

demais normas legais inerentes ao objeto e à própria contratação, aplicáveis à esta 

Municipalidade. A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em se 

sujeitar às suas estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas constantes, 

ainda que não expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamente. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

 
2.1. O objeto do presente Contrato é a aquisição de equipamentos esportivos para o 

regular funcionamento do Ginásio Poliesportivo Alfredo Barreto: um conjunto de 

tabelas de basquete profissionais, um sistema de placar eletrônico integrado oficiais 

e um par de relógios de 24/14 Segundos (Shot Clock), para suprir as necessidades das 

Secretarias do Município de Cabo Frio-RJ, conforme condições e exigências estabelecidas 

neste instrumento no Termo de Referência, na forma abaixo descrita: 

 

ITEM QTDE MARCA VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

xxx xxx xxx R$ xxx R$ xxx 

 
Parágrafo Único – Os bens deverão ser entregues de acordo com endereços constantes 

nas Ordens de Fornecimento, de acordo com as Unidades solicitantes a saber:, com 

obediência rigorosa, fiel e integral de todas as exigências, normas, itens, elementos, 

condições gerais, e especiais contidos no processo administrativo nº XXXX/XXXX, no 

presente contrato, no Termo de Referência, bem como em detalhes e informações fornecidas 

pelo CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

 
3.1. O valor total do presente Contrato é de R$ xxxxxxxxxxxxxxx 

(_____________________). 

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

4.1. Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, após a regular liquidação da 

despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/1964, observado o disposto nos arts. 

140 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do 

protocolo do documento de cobrança no(a) XXXXXXXXXXXX (setor competente do órgão 

ou entidade licitante). 

 
Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para 

atesto, e, após, protocolado no(a) XXXXXXXXXX (setor competente do órgão ou entidade 

contratante). 

 
Parágrafo Segundo – No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes 

serão devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, 

passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses 

documentos. 
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Parágrafo Terceiro - O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde 

que não decorra de fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e 

correção monetária, de acordo com a variação da Taxa IPCA aplicável à mora da 

Administração Pública. 

 
Parágrafo Quarto – O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão do efetivo 

fornecimento realizado e aceito, sem que o CONTRATANTE esteja obrigado(a) a pagar o 

valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto na cláusula segunda não 

tenha sido regularmente entregue e aceito. 

 
Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em 

conta corrente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO ACRÉSCIMO/SUPRESSÕES E REAJUSTE 

 
5.1. Os contratos poderão ser alterados unilateralmente pela administração, na forma do art. 

124 da lei 14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, conforme previsto em no Art. 125 da Lei 14.133/2021 

 

5.2. Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 12 (doze) meses, 

conforme previsto em no §7º do Art. 25 da Lei Federal 14.133/2021, contados da data do 

orçamento estimado, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001. 

  

Parágrafo Primeiro – Os preços serão reajustados de acordo com a variação do Índice de 

Preços ao Consumidor Amplo Especial – IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística – IBGE. 

 

Parágrafo Segundo – Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma 

não possa mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo 

da moeda. Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula 

consignada no parágrafo anterior. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro quando for o caso, será preferencialmente de um (01) mês 

contada a data de fornecimento da documentação pertinente. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 
6.1. O preço definido na cláusula quarta permanecerá fixo e irreajustável, salvo hipóteses de 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, que deverá ser comprovado pelo 

CONTRATADO e aprovado pelo CONTRATANTE; 

 
Parágrafo Primeiro – O reequilíbrio de que trata o parágrafo anterior será deliberado pela 

Administração a partir de requerimento formal do interessado, o qual deverá vir 
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acompanhado de documentação comprobatória do incremento dos custos, gerando 

eventuais efeitos a partir da protocolização do requerimento, e nunca de forma retroativa. 

 
Parágrafo Segundo – O requerimento realizado pelo CONTRATADO para fins de 

reequilíbrio econômico-financeiro do contrato deverá ser respondido pela autoridade 

competente no prazo máximo de 30 (trinta). 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FORMA DE FORNECIMENTO 

 
7.1 A entrega deverá ocorrer de forma integral, em parcela única. 

7.2 A entrega do objeto (com instalação) deverá ser realizada em até 15 (quinze) dias úteis, 

a partir da assinatura do contrato, ou emissão de nota de empenho. 

7.2.1 A CONTRATADA será responsável pela completa instalação, montagem, fixação, 

calibração e testes de todos os equipamentos no local indicado pela CONTRATANTE, 

deixando-os em perfeito estado de funcionamento. A CONTRATADA também deverá prover 

treinamento operacional para, no mínimo, 03 (três) servidores indicados pela 

CONTRATANTE. 

7.3 A ordem de fornecimento será solicitada pelo responsável devidamente nomeado pela 

CONTRATANTE.  

7.4 Os produtos deverão ser entregues e instalados, conforme as necessidades da 

Secretaria da Cidade, no endereço Av. Henrique Terra – Portinho – Cabo Frio/RJ, nos 

horários de 09h às 16h, sempre acompanhada no ato da entrega pelo servidor designado, 

sob atestado técnico emitido por funcionário qualificado da Secretaria Municipal da Cidade.  

7.5 Os itens contratados deverão ser entregues livre de vícios que prejudiquem o seu uso ou 

eficácia; 

7.6 A entrega somente será feita mediante requisição da CONTRATANTE, por e-mail ou 

outro meio que se julgar apto. 

7.7 O recebimento será formalizado mediante recibo expedido pela SECID, devidamente 

assinada pelo fiscal do contrato, ou outra pessoa designada pelo setor competente, conforme 

Termo de Referência  

7.8 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

7.9 A garantia dos produtos deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses. 

7.10 A garantia do produto no prazo mínimo estipulado no item anterior não desonera a 

CONTRATADA de cumprir as obrigações previstas no Código de Defesa do Consumidor (Lei 

nº 8.078/1990), bem como dos demais encargos previstos neste instrumento.  
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7.11 O(s) produto(s) fornecido(s) será(ão) devolvido(s) em sua totalidade quando:  

7.11.1 A nota fiscal apresentar rasura e não for acompanhada de errata;  

7.11.2 Estiver em desacordo com as especificações aqui constantes, exceto se o bem 

fornecido for de qualidade comprovadamente superior;  

7.11.3 For fornecido com algum dano.  
 

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 

 
8.1. A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. 

Os atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou 

por seus prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao 

cumprimento das normas, especificações e projetos, nem de qualquer de suas 

responsabilidades legais e contratuais. 

 
Parágrafo Primeiro – A Fiscalização da entrega dos bens caberá a comissão designada por 

ato do órgão solicitante. Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são 

próprios nos termos da legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa. 

 
Parágrafo Segundo – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as 
decisões, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo 
CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações, 
esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem considerados 
necessários ao desempenho de suas atividades. 

 
Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização 

do CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das 

instalações e também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, 

fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos referentes à execução do 

contrato. 

 
Parágrafo Quarto – Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame das especificações 

dos bens, de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido 

esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a 

impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições 

estabelecidas. 

 
Parágrafo Quinto – A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, 

integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne aos bens adquiridos, à sua entrega e 

às consequências e implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou 

perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na 

execução contratual não implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus 

prepostos. 
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CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA 

 
9.1. A Administração, no exercício do princípio do planejamento e da proporcionalidade, 

avaliou a natureza do objeto — serviços de engenharia classificados como comuns — e 

concluiu pela não necessidade de exigir garantia contratual da futura contratada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PRAZO 

 
10.1. A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento 

correspondente no Portal Nacional de Contratações Públicas e vigorará por 12 (doze) meses 

contados da data de assinatura deste contrato. 

 
Parágrafo Primeiro – O prazo de vigência do contrato poderá ser prorrogado ou alterado 

nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
São obrigações da CONTRATADA: 

 
11.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste termo de 

referência e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 

dispostas: 

11.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

11.2 Comunicar a CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação. 

11.3 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte e no prazo fixado pelo contratante, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

11.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou acompanhamento da execução contratual pela CONTRATANTE, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos. 

11.5 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
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Fornecedores – SICAF, a empresa CONTRATADA deverá enviar a contratante os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede da 

CONTRATADA; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT. 

11.6 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade a CONTRATANTE. 

11.7 Comunicar a CONTRATANTE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

11.8 Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

11.9 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, 

na contratação direta. 

11.10 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato. 

11.11 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.12 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da CONTRATANTE. Também deverá a CONTRATADA, 

atender os normativos, legais, infra legais ou técnicos que regem o objeto pretendido, sem 

prejuízo de outros. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

 
I. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 

de acordo com o Termo de Referência e seus anexos. 

II. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

III. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

IV. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pela CONTRATADA. 

V. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 

VI. Aplicar a CONTRATADA as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial 

do Contrato. 

VII. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela 

CONTRATADA. 

VIII. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste. 

IX. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 

(trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

X. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados., de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GESTÃO DO CONTRATO 

 
13.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura 

do contrato, prorrogável na forma dos artigos 105 ao 114 da Lei n° 14.133, de 2021, no que 

couber. 

13.2. Os contratos poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos casos previstos 

no art. 124, da Lei nº 14.133/2021, aplicados no que couber à presente contratação. 

13.3. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
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13.4. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

13.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

13.6. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

13.7. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

13.8. O CONTRATADO será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei 

nº 14.133/2021, art. 119). 

13.9. O CONTRATADO será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 

14.133/2021, art. 120). 

13.10.  Somente o CONTRATADO será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, caput). 

13.11. A inadimplência do CONTRATADO em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 

poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

13.12. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 

excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

13.13. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

13.14. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, 

sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de 

prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

13.15. Antes do pagamento da nota fiscal, deverá ser consultada a situação da empresa 

junto ao SICAF. 

13.16. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 
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Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam 

regularizados no SICAF. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO 

 
14.1 A entrega deverá ocorrer de forma integral, em parcela única. 

 14.2 A entrega do objeto (com instalação) deverá ser realizada em até 15 (quinze) dias 

úteis, a partir da assinatura do contrato, ou emissão de nota de empenho. 

14.2.1 A CONTRATADA será responsável pela completa instalação, montagem, 

fixação, calibração e testes de todos os equipamentos no local indicado pela 

CONTRATANTE, deixando-os em perfeito estado de funcionamento. A 

CONTRATADA também deverá prover treinamento operacional para, no mínimo, 

03 (três) servidores indicados pela CONTRATANTE. 

14.3 A ordem de fornecimento será solicitada pelo responsável devidamente nomeado pela 

CONTRATANTE.  

14.4 Os produtos deverão ser entregues e instalados, conforme as necessidades da 

Secretaria da Cidade, no endereço Av. Henrique Terra – Portinho – Cabo Frio/RJ, nos 

horários de 09h às 16h, sempre acompanhada no ato da entrega pelo servidor designado, 

sob atestado técnico emitido por funcionário qualificado da Secretaria Municipal da Cidade.  

14.5 Os itens serão recebidos provisoriamente no prazo de até 10 (dez) dias, pelo (a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato ou da entrega do objeto, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na Proposta. 

14.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência na proposta e na ordem de 

fornecimento aprovada, devendo ser substituídos no prazo de até 10 (dez) dias, a contar da 

notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

14.7 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 20 (vinte) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

14.8 Os itens contratados deverão ser entregues livre de vícios que prejudiquem o seu uso 

ou eficácia; 

14.9 A entrega somente será feita mediante requisição da CONTRATANTE, por e-mail ou 

outro meio que se julgar apto. 
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14.10 O recebimento será formalizado mediante recibo expedido pela SECID, devidamente 

assinada pelo fiscal do contrato, ou outra pessoa designada pelo setor competente;  

14.11 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

14.12 A garantia dos produtos deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses. 

14.13 A garantia do produto no prazo mínimo estipulado no item anterior não desonera a 

CONTRATADA de cumprir as obrigações previstas no Código de Defesa do Consumidor (Lei 

nº 8.078/1990), bem como dos demais encargos previstos neste instrumento.  

14.14 O(s) produto(s) fornecido(s) será(ão) devolvido(s) em sua totalidade quando:  

14.14.1 A nota fiscal apresentar rasura e não for acompanhada de errata;  

14.14.2 Estiver em desacordo com as especificações aqui constantes, exceto se 

o bem fornecido for de qualidade comprovadamente superior;  

14.14.3 For fornecido com algum dano. DÉCIMA QUINTA – DA FORÇA MAIOR 

E CASO FORTUITO 

 

15.1. Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de 

cumprir as etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante 

requerimento protocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em 

ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os 

motivos de força maior e caso fortuito poderão autorizar a suspensão da execução do 

Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

 
16.1. É facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do Contrato e a contagem dos 

prazos mediante justificativas, que deverão constar nos autos no processo administrativo em 

epígrafe. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

17.1. Ocorrendo alguma das hipóteses elencadas no art. 155 da Lei 14.333/2021, fica o 

licitante/contratado infrator sujeito à aplicação das seguintes sanções: 

 
a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

 
17.2. Para a aplicação das sanções, serão observadas as normas contidas nos artigos 156 

a 163 da Lei 14.133/2021, assegurado ao licitante/contratado infrator o direito ao contraditório 
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e à ampla defesa. 

 

17.3. Nas hipóteses de cometimento de qualquer infração administrativa, poderão ser 

aplicadas ao licitante/contratado, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal as 

seguintes sanções: 
 

a) Advertência, pelo cometimento da infração tipificada no art. 155, I da Lei 
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado dos itens prejudicados 
em caso do cometimento das infrações tipificadas nos incisos IV, V e VII e, IX, X, 
XI e XII do art. 155 Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave 

c) Multa de mora de 1% (por cento) por dia, sobre o valor contratado, pelo 
cometimento de infração tipificada no art. 155, VII da Lei 14.133/2022 limitado a 
20 dias. Após o vigésimo dia e a critério da Administração, poderá ser considerada 
inexecução total ou parcial do objeto. 

d) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pelo cometimento de 

infração tipificada no art. 155, I e II da Lei 14.133/2021 (inexecução parcial do 
contrato). 

e) Multa de 20 % (vinte por cento) sobre o valor contratado pelo cometimento de 
infração tipificada no art. 155, III da Lei 14.133/2021 (inexecução total do contrato). 

f) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos, nos casos de infração tipificada nos incisos II, III, IV, V e VI, do caput 
do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; 

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos, nos casos de infração tipificada nos incisos VIII, IX, X, XI 
e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 bem como nos demais casos que 
justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS RECURSOS 
 

A CONTRATADA poderá apresentar: 
 

a) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis) contados da intimação da aplicação das penalidades 

estabelecidas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do caput da Cláusula anterior; 

b) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, no 

prazo de 3 (três) dias úteis) contados da intimação da extinção do contrato quando 

promovido por ato unilateral e escrito da Administração; 

c) Pedido de Reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da ciência da 

aplicação da penalidade estabelecida na alínea “e” do caput da Cláusula anterior; 
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Parágrafo único – Os recursos a que aludem as alíneas “a” e “b” do caput da presente 

Cláusula serão dirigidos à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não 

reconsiderar a decisão recorrida, encaminhará o recurso comsua motivação à autoridade 

superior para decisão. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

19.1. O CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o Contrato, por ato unilateral, 

na ocorrência das hipóteses previstas no art. 137, incisos I a IX, da Lei Federal nº 

14.133/2021, mediante decisão fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 

e observado o art. 138, § 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

Parágrafo Primeiro – O ato administrativo de extinção contratual deverá ser publicado no 

Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP), operando seus 

efeitos apenas a partir da competente publicação. 
 

Parágrafo Segundo – Extinto o Contrato, a CONTRATANTE assumirá imediatamente o seu 

objeto no local e no estado em que a sua execução se encontrar. 
 

Parágrafo Terceiro – Na hipótese de extinção por culpa da contratada, a CONTRATADA, 

além das demais sanções cabíveis, ficará sujeita à multa de até 20% (vinte por cento) 

calculada sobre o saldo reajustado do Contrato, ou, ainda, sobre o valor do Contrato, 

conforme o caso, na forma da Cláusula Terceira e da Cláusula Décima Sexta, caput, alínea 

“c”, deste Contrato. 
 

Parágrafo Quarto – A multa referida no parágrafo anterior não tem caráter compensatório 

e será descontada do valor da garantia. Se a garantia for insuficiente, o débito remanescente, 

inclusive o decorrente de penalidades anteriormente aplicadas, poderá ser compensado com 

eventuais créditos devidos pelo CONTRATANTE. 
 

Parágrafo Quinto – Nos casos de extinção com culpa exclusiva da CONTRATANTE, 

deverão ser promovidos: 

(a) a devolução da garantia; 

(b) os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da extinção; 

(c) o pagamento do custo de desmobilização, caso haja; 

(d) o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos. 

 
Parágrafo Sexto – Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, esta 

somente terá direito ao valor das faturas relativas às parcelas do objeto efetivamente 

adimplidas até a data da rescisão do Contrato, após a compensação prevista nos parágrafos 

terceiro e quarto desta Cláusula. 

 
Parágrafo Sétimo – No caso de extinção amigável, esta será reduzida a termo, tendo a 
CONTRATADA direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato, conforme 
atestado em laudo da comissão especial designada para esse fim e à devolução da garantia, 
se couber. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO E DO CONSÓRCIO 

 

20.1 São expressamente vedadas à CONTRATADA: 

20.2. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE, 

durante a vigência do contrato; 

20.3 A veiculação de publicidade acerca do, salvo se houver prévia autorização da 

CONTRATANTE; 

20.3.1 A subcontratação de outra empresa para a execução total ou parcial do 

objeto do contrato, conforme o art. 66, XVI, do Decreto 7.074/2023. 

20.3.2 Caucionar ou utilizar o contrato para qualquer operação financeira. 

20.3.3 Interromper a execução dos serviços sob alegação de impedimento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

20.4. O objeto da licitação não demanda alta especialização técnica ou complexidade. 

Assim sendo, não é permitida a participação de consórcios, com base na análise de que a 

participação isolada de empresas é suficiente para atender a singularidade do objeto licitado. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

21.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

21.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

21.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

21.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

21.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
22.1. As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes 

dotações orçamentárias, para o corrente exercício de XXXXX, assim classificados: 
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Órgão: XX Unidade: XXXX Função: XXX Subfunção: XXXX 

Fonte de Recurso: XX Programa: XXX Proj/Ativ: XXXX Ficha: XXXX Elemento: XXXXXXX 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO FORO 

 
23.1. Fica eleito o Foro Central da Comarca de Cabo Frio para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas do presente Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais 

especial ou privilegiado que seja. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 

 
24.1. O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário 

Oficial do Município no prazo de 20 (vinte) dias úteis, além da divulgação no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DA ALTERAÇÃO DE QUANTITATIVOS 
 

25.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
Parágrafo primeiro. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
Parágrafo segundo. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 

136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
a) Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

 
b) Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e 

considerar-se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se 

iniciam e vencem em dias de expediente no CONTRATANTE. 

 
E, por estarem assim acordadas em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste 

contrato, firmam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias de igual forma e teor, 

depois de lido e achado conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas. 
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Cabo Frio, de de . 

 
 

 

                                            MUNICÍPIO DE CABO FRIO/RJ 

                    

                                  Secretário(a) Municipal de XXXXXXXXXXX  

 

                                                           CONTRATANTE 

 

                                                         XXXXXXXXXXXXXX 

Representante Legal CONTRATADA 
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ANEXO XI – MODELO ORDEM DE FORNECIMENTO 

 

ORDEM DE FORNECIMENTO Nº XXX/2025 

 
SOLICITANTE: (Órgão Gestor) ou (Órgão Participante) 
 

 

 

Autorizamos o fornecimento do material adiante discriminado, observadas as especificações 

e demais condições constantes no Edital e seus anexos, do Pregão Eletrônico nº XXX/2025 

e do Processo Administrativo. 
 

1 – DO OBJETO E DO VALOR: 

 

1.1. O objeto da presente Ordem é aquisição de equipamentos esportivos para o regular 

funcionamento do Ginásio Poliesportivo Alfredo Barreto: um conjunto de tabelas de 

basquete profissionais, um sistema de placar eletrônico integrado oficiais e um par de 

relógios de 24/14 Segundos (Shot Clock), para suprir as necessidades das Secretarias do 

Município de Cabo Frio-RJ, conforme especificados a seguir: 

 

Item Descrição     MARCA QTD Valor 

Unitário 

      Valor Total 

XX XXXXXX         XXX XX     R$ XXXX         R$XXXXX 

À EMPRESA: 

 
 

 
ENDEREÇO: 

 

 

 

CNPJ:   

TEL:    

REPRESENTANTE LEGAL: 

 

 
E-MAIL:   
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TOTAL: R$XXXXXXXXXX (xxxxxxx) 

 

 
2  – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 
2.1. As despesas decorrentes da presente Ordem de Fornecimento correrão à conta 

da seguinte dotação orçamentária: 

 
Órgão/Unidade: XXXXXXXX 

Programa de Trabalho / Ficha: XXXXXX Despesa: XXXXXXX 

FR: XXXXXXXXX 

(cada solicitante deverá escrever a sua dotação) 

 
3  – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

 

3.1 O objeto deverá ser executado em conformidade ao estabelecido no item “15 do Termo 

de Referência. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO contido”;  

3.2 O contrato deverá ser assinado após a emissão da Nota de Empenho. 

3.3 A CONTRATADA deverá ser disponibilizado canal de contato, pelo tempo em que durar 

a vigência do contrato, seja através de número telefônico e/ou e-mail e/ou outro meio de 

comunicação, conforme acordado entre CONTRATADA e representante (s) da 

Administração indicado.  

3.4 O objeto deverá ser entregue rigorosamente segundo as especificações, e tipos 

indicados na respectiva proposta, salvo fato superveniente acatado pela Administração;  

3.5 A CONTRATADA deverá notificar à CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, de 

qualquer anormalidade que verificar na execução dos serviços. 

3.6 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial.  

3.7 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

3.8 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

3.9 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

3.10 A entrega do objeto deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos, conforme art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021.  
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3.11 O recebimento do objeto será realizado de acordo com o art. 140, I, a, da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

3.12 Os itens serão recebidos provisoriamente no prazo de até 10 (dez) dias, pelo (a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato ou da entrega do objeto, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na Proposta. 

3.13. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência na proposta e na ordem de 

fornecimento aprovada, devendo ser substituídos no prazo de até 10 (dez) dias, a contar da 

notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

3.14. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 20 (vinte) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

3.15. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no 

dia do esgotamento do prazo. 

3.16. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não excluirá a responsabilidade civil 

peça solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

3.17. A Contratada, quando não puder cumprir os prazos estipulados para a entrega do 

objeto licitado deverá apresentar justificativa por escrito, devidamente comprovada, nos 

casos de ocorrência de fato superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à vontade 

das partes; e de impedimento de sua execução, por fato ou ato de terceiros, reconhecido 

pela Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência. 

3.18. A empresa deverá cumprir na íntegra as especificações constantes no Termo de 

Referência bem como proposta anexada aos autos e cumprindo o prazo estabelecido, 

devendo garantir a entrega do objeto, com a qualidade técnica exigida para o caso em 

apreço. 

3.19. No ato da entrega do objeto, a proponente deverá emitir Nota Fiscal correspondente 

ao material solicitado, encaminhando-a posteriormente à Secretaria responsável para 

conferência e assinatura do responsável. 

3.20. Toda logística para a entrega e eventual substituição dos materiais que integram o 

objeto da contratação no endereço informado, ficará integralmente por conta da 

CONTRATADA. 

3.21. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta. 

3.22. A ENTREGA E INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS deverá observar os princípios 

da eficiência, durabilidade, segurança, acessibilidade e estética urbana, considerando as 
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normas de segurança aplicáveis ao objeto. 

3.23. A definição do horário da entrega do objeto bem como as capacitações deverão ser 

previamente agendados com o representante da administração designado para gestão e 

fiscalização do contrato.  

3.24. Nos casos de recusa dos serviços que não atendam às especificações, a contratada 

terá que providenciar a sua substituição em até 72 (setenta e duas) horas, contados a partir 

da comunicação escrita, feita pelo fiscal do contrato, sob pena de ser considerada em atraso 

quanto à obrigação contratual.  

3.25. O gestor de contrato é responsável por deflagrar os procedimentos de fiscalização ao 

adimplemento do objeto contratado, a serem executados pelo fiscal de contrato.  

3.26. O gestor de contrato irá realizar o acompanhamento e a guarda do Registro de 

Ocorrências elaborado pelo fiscal de contrato e será responsável por comunicar a autoridade 

competente as irregularidades cometidas pela contratada, sugerindo, quando for o caso, a 

imposição de sanções contratuais e/ou administrativas.  

3.27. O gestor de contrato deverá resolver todo e qualquer casos singular, omisso ou 

duvidoso não previsto no processo administrativo e tudo o mais que se relacione com o objeto 

contratado.  

3.28. O gestor de contrato deverá notificar à contratada, estabelecendo prazo para o fiel 

cumprimento das obrigações contratuais ou para que dê início à correção dos defeitos ou 

desconformidades com o objeto da contratação, constatados durante a sua execução ou 

após o recebimento provisório, bem como informar à autoridade competente as ocorrências 

que possam gerar dificuldades à conclusão do objeto. 

3.29. O gestor de contrato deverá enviar a documentação pertinente para formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento. 

3.30.  O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 

contrato, prorrogável na forma dos artigos 105 ao 114 da Lei n° 14.133, de 2021, no que 

couber  

 

4 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. A solicitante pagará a Empresa fornecedora até o trigésimo dia após apresentação da 

nota fiscal/fatura correspondente, devidamente aceita pela secretaria, vedada a antecipação. 

4.2. Deverão constar no campo de observação da Nota Fiscal, os seguintes termos: Processo 

nº 3183/2025; Ordem de Fornecimento nº XX/XXXX. 

 
4.3. O pagamento será feito mediante depósito bancário, on-line, à vista, quando da 

apresentação pela Contratada das faturas relativas ao fornecimento efetuado, bem como a 

apresentação das certidões de regularidade fiscal e trabalhista. 
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Ordenador da despesa 

XXXXXXXXXXXXXXX 

(Contratado) 
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ANEXO XII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA 

PRIVADA E A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

 

(Modelo) 

(Papel Timbrado da empresa) 

 

 

 

Declaro que a empresa ______________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

____________________, sediada _________________________, possui os seguintes 

contratos firmados com a iniciava privada e com a administração pública: 

 

 
Órgão/Empresa 

Nº Contrato/ 
Aditivo 

Vigência Valor Total do 
Contrato 
atualizado Início Término 

    R$ 

    R$ 

    R$ 

    R$ 

    R$ 

Valor Total dos Contratos (Atualizados) R$ 

 

 

 

 

______________________________________________________ 

EMPRESA 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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